
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1a CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N°:fôff /2019 12a SESSÃO ORDINÁRIA - 27.03 2019 - 08 30h
PROCESSO N°: 1/2021/2018 AUTO DE INFRAÇÃO N°: 2/201802843-8
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT.
CNPJ N°: 34.028.316/2347-91

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ WILAME FALCÃO DE SOUZA

EMENTA: ICMS - FISCALIZAÇÃO NO TRÂNSITO DE MERCADORIAS -
TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL.
Mercadoria encontrada nas dependências da ECT desacompanhada de
documentação fiscal, situação que representa infração aos artigos 140 e
829 do Decreto n^ 24.569/97. A imunidade tributária arguida não se aplica
ao caso em apreço, mas apenas ao serviço postal strictu sensu.

Lançamento efetuado de forma regular e de acordo com a legislação
processual vigente, inexistindo nulidade no procedimento fiscal. A infração
denunciada está perfeitamente caracterizada o que impõe a aplicação ao
caso da sanção prevista no artigo 123, III, "a", item 1, da Lei n* 12.670/96
com nova redação dada pela Lei n* 16.258/17. Recurso Ordinário'
conhecido e não provido para confirmar a decisão de PROCEDÊNCIA
proferida na 1a Instância, de acordo com o parecer da Assessoria
Processual Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria
Geral do Estado.

PALAVRAS CHAVE: FISCALIZAÇÃO NO TRÂNSITO DE MERCADORIAS -
POSTO FISCAL DOS CORREIOS - MERCADORIA DESACOMPANHADA DE
NOTA FISCAL - LANÇAMENTO EFETUADO COM OBSERVÂNCIA DA
LEGISLAÇÃO PROCESSUAL VIGENTE - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE -
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DA ECT (CORREIOS) APENAS NO SERVIÇO
POSTAL STRICTU SENSU - SÚMULA 07 DO CONAT - PROCEDÊNCIA DA
AUTUAÇÃO.

RELATÓRIO:

Consta do auto de infração em questão que em procedimento de fiscalização no
setor de carga da ECT foi constatado que no volume objeto de postagem sob
registro n° OA847332753BR continha mercadoria desacompanhada de
documento fiscal. Ainda no relato do auto de infração são citados o Parecer
34/99 da Procuradoria Geral do Estado - PGE e a Norma de Execução 07/99 da
SEFAZ - Ceará como suportes para a autuação.
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'nfraçã0 constam: " ° dispositivo infringido - art. 140 do Decreto n*
io«™21; aupenalidade su9erida " artigo 123, III, "a", item 1, da Lei n*
12.670/96, alterado pela Lei n* 16.258/2017; a base de cálculo - R$1 300 00
(um mil e trezentos reais); o valor do ICMS - R$234,00 (duzentos e trinta e
quatro reais) e o valor da MULTA- R$390,00 (trezentos e noventa reais).

Repousa à fl.03 o Certificado de Guarda de Mercadorias - CGM n* 20188134
com a especificação do produto em situação fiscal irregular, qual seja kit
manutenção ricoh sp 5200 (duas unidades) e na fl. 04 consta uma consulta
realizada na Internet, mais especificamente na página do "mercado livre" acerca
do valor do produto alvo do auto de infração em lide.

Ressalte-se que foi lavrado o Termo de Revelia (fl.05), evento ocorrido no dia 05
de abril de 2018. Contudo, houve ingresso tempestivo de defesa às fls 08 a 10
fato que descaracteriza a citada revelia.

Distribuído o processo no âmbito da 1a instância, o nobre julgador singular
decidiu pela procedência do lançamento fiscal, conforme Julgamento n°
1143/2018, anexo às fls. 12 a 15 dos autos.

Inconformada com a decisão de 1a instância, a autuada interpôs Recurso Ordi
nário (fls. 19 a 21) onde requer"... a nulidade do procedimento instaurado tor
nando insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para declarar a imunidade
tributária da ECT, consequentemente a improcedência do TRIBUTO aplicado"
(fl. 21, letra "a") (gn).

Repousa às fls. 25/26 o Parecer n° 277/2018, da lavra da Célula de Assessoria
Processual Tributária, que opina pela confirmação da decisão singular, sendo ra
tificado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado, conforme despa
cho anexado à fl.27.

Este é, em síntese, o relatório.

VOTO DO RELATOR

Em análise preliminar, cabe afirmar que o lançamento consubstanciado no auto
de infração em questão atendeu a todas as formalidades legais previstas na Lei
n°. 15.614/2014, não se vislumbrando motivo que acarrete a nulidade do feito
fiscal.

No mérito, como já informado no início do relatório acima, o auto de infração foi
lavrado nas dependências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT em razão de o agente fiscal constatar a existência de mercadoria
desacompanhada de nota fiscal, conforme discriminada no Certificado de
Guarda de Mercadorias - CGM n9 20188134, fato que configura irregularidade
fiscal nos termos definidos no artigo 829 do Decreto n9 24.569/97. Vejamos:

Art. 829. Entende-se por mercadoria em situação fiscal irregular aquela que,

depositada ou em trânsito, for encontrada desacompanhada de documentação
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«

Art 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

II - o transportador em relação à mercadoria:

tZLTffl deSpaCh° °U transP°rtar sem documento fiscal, ou
acompanhada de documento fiscal inidôneo ou com destino a contribuinte
nao identificado ou baixado do Cadastro Geral da Fazenda - CGF.

V6Zl P°r °CaSÍâ0 da imPu9na?â0 bem como no âmbito do
n i ff6 ° ServiÇ0 por ela ^envolvido tem caráter público e
h tratfí° de SerVÍÇ0 de transPorte, mas de "serviço postar e como

t^Sf trÍbUtárÍa nâ° dd ^

?,?rmOfl Hf°rf da tesedefendida- a recorrente colaciona uma decisão da 2*
Io7O99 RS inPtlerm°tTnbUí;al S^1 em Sede de Recurso Extraordinário n^407099-RS interposto pela ECT contra acórdão do TRF-43 Região para

SÍíSS"8*1 trÍbUtárÍa ^ ECT C°m ^ rt 15° ' >l' 'etra
Em que pese tal argumento, é preciso esclarecer que o auto de infração em
questão escora-se, além dos dispositivos legais atinentes às obrigações
acessórias do ICMS, no Parecer 34/99 da Procuradoria Geral do Estado PGE
que afasta, em caso dessa natureza, a imunidade tributária da ECT. Acerca
dessa questão, podemos destacar os seguintes excertos:

- que o serviço postal não é alcançado pela imunidade assegurada pela CF/
88, a exceção do serviço postal strictu sensu, haja vista o serviço de
transporte de objetos realizado por empresa pública se inserir na categoria
do transporte em geral;
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crédito tributário;

contribuinte-

entendimento■

constltu'Çã° do respectivo

nspo* íesponde' « p*«>*>.que realizada na qualidade de

fânálise' ° *» "*° •«* reclamando

ü
ICMS

Sedimentar

nocrático.

exposto'vot0 Pel° conhecimento do Recurso Ordinário negar-lhe
Para C°nfÍrmar 3 deCiSâ° de •«««"* P"**. pelo julgador mo

Este é o voto.
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DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Base de cálculo: R$1.300 00
Alíquota: 18%

ICMS:... R$234,00

MULTA: R$390,00
TOTAL:. R$624,00

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários após conhe
cia/601"80 °- n!rÍ° interP°st0- resolve- inicialmente, afastar a preliminar de
nulidade em razão de imunidade tributária, arguida pela recorrente. Preliminar
afastada por unanimidade de votos, com base nos fundamentos contidos no
parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria Geral do Estado. No mérito, resolvem os membros da 1a Câ
mara de Julgamento, por decisão unânime, confirmar a decisão CONDENATÓ-
RIA proferida pela 1a Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator con
forme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante
da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1a. CÂMARA DE JULGAMENTO Dç/CONSELHO
DE RECURSQSJTRIBUTÁRJO^em Fortaleza, aos ^_ de i

NA NETO

do Estado

JOSÉ WILAMÈ FAL
CARLOS CÉSAR

ConsConselheiro relator

ANDRA ARRAES ROC

Conselheira

MÕ>IICA MARIÂ^ÉfASTELO
Conselheira

ANDRÉ RODRIGUES PARENTE

Conselheiro


